
RESOLUÇÃO Nº 18/68 

 

Dispõe sobre reaplicação de saldo 

remanescente do programa de construções 

escolares previsto pela Resolução - CEE n. 

44/66. 

 

O Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições 

que são conferidas pela Lei n. 9.865, de 9 de outubro de 1 967, 

artigo 2º, incisos III e XV e, 

considerando o solicitado no oficio do senhor 

Secretário de Estado dos Negócios da Educação; 

considerando os termos do Parecer n. 10/68, da Câmara   

de Planejamento, aprovado na 216º Sessão Plenária, realizada em 12 

de agosto de 1 968, 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º-O saldo remanescente do programa de construções 

escolares previsto pela Resolução-CEE n. 44-66 e mais a dotação 

consignada na mencionada Resolução para o atendimento de 

eventuais, num total de NCR$ 364.168,00(trezentos e sessenta e 

quatro mil e cento e sessenta e oito cruzeiros novos) será assim 

reaplicado: 

A - reconstruções das seguintes escolas isoladas: 

1 - Pariquera-Açu - Escola Isolada 

de Itapomirim ....................... NCR$ 21.000,00 

2 - Pariquera-Açu - Escola Isolada 

do Bairro do Alto ...................      21.000,00 

3 - Sete Barras - Escola Isolada 

da Mamparra  ........................      21.000,00 

4 - Sete Barras - Escola Isolada 

Itapomim de Baixo ... ................      21.000,00 



5 - Iporanga - Escola Isolada 

do Bairro do Castelhano .................. NCR$ 21.000,00 

6 - Ubatuba - Escola Isolada 

de Maranduba  ...........................      21.000,00 

7 - Ubatuba - Escola Isolada 

de Tabatinga  ...........................      16.817,00 

8 - Ribeira - Escola Isolada 

de Catas Altas  ..........................      21.000,00 

9 - Iguape - Escola Isolada 

de São Benedito  .........................      21.000,00 

10 - Iguape - Escola Isolada 

do Bairro Branco  ........................      21.000,00 

11 - Itariri - Escola Isolada 

do Bairro Raposo Tavares  ................      21.000,00 

12 - Itariri - Escola Isolada 

Araribá  ................................      21.000,00 

13 - Montemor - Escola Isolada 

do Pimente ..............................      12.000,00 

B - Conclusão das obras do Grupo Escolar do 

Parque Bristol, Subdistrito da Saúde—Capital 

........................................     76.351,00 

C - Conclusão das obras do 1º Grupo Escolar 

de Jales  ....................................      28.000,00 

Artigo 2º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 3º- - Revogam-se as disposições em contrario. 

* * * 

Aprovada na 216º sessão do 

Conselho Estadual de Educação, 

realizada em 12 de agosto de 1968. 


